
























 

ADENDA nº 2 ao REGULAMENTO INTERNO DO URBAN RUN TEAM 

Alteração do nº 1 do Artigo 15º - Composição 
 
A Direcção da URBAN RUN TEAM propõe à Assembleia Geral a aprovação desta 
alteração sobre a sua Composição, considerando que, com o seu crescimento e 
sustentabilidade da URBAN RUN TEAM, não se deve impor um número fixo de 
elementos deixando ao critério da Direcção que se candidata o nº de vogais 
necessários, alterando assim a imposição da composição do número de elementos da 
Direcção deixando de não ser exigível número de elementos ímpar e limite de 5, 
podendo, a partir desta alteração, ter mais elementos e, caso a Direcção seja 
composta por um número par de elementos, o Presidente deverá usar o poder do voto 
de desempate caso haja empate na decisão. 
 
A Direcção  
 

 
 
(Luís Reis) 
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